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Exmo. Sr.
Vereador lUIZ FRIZZO
DO Presidente da
CAMARA MUNICIPAL
Erechim

Erechim, 92 de maio de 1984

Senhor Presidente

EU-me grato levar ao conhecimento de Vossa Excelên
cia, recebimento por esta Presidência de proposição aprovada pelo
legislativo de Getúlio Vargas.

Versa sobre votação da Emenda Dante de Oliveira so
bre Eleições Diretas, solicitando a interferência da ARVAU no sen
tido de apoiamento e encaminhamento aos demais legislativo do Al-
to Urugua i•

Através do presente estamos anexando xerox do apro-vado pelo legislativo de Getúlio Vargas, a fim de que Vossa Exce-
lência sub~eta a decisão plenária para identica manifestação.

Na certeza de termos cumprido com as finalidades
dessa Associação, renovamos a estima e real apreço.

. 01

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHiM
ENTRADA

cordialmen~

~- ~.
ClA'UDIO ANTONIO GRASEL
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
"'8~ ENCAMINHE. SE À
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uto ria do Vere a d or : ::.~.~~ -:.:~ ~ ~.~ ~ _.:...:: ::::: ..:.~._ li..i~ O

pres en ta do em:_ ..:.}_l_ ..I. ~~!.~?_~.__.._ .'1.9 ª.~:-..Tu.i~{~ ..9f ~..~.~~.~.~h oras.

Ird em do Dia: _'- ..-::::._ ../ :._ ~ _J 1.9 ~"<"""'_' ~ ~ ~ .
) .

prov .pjUn8I1imidtlde / _ ../ 1.9 . Apro\'. p/Maioria: :~.._-:. .I...:::_.:-__ j l.U _.._

ejeitado em: ................../ ../ 1.9 _ Baixa p/Com. G. P _ J _/1.9 __.

Atendido . Oficio n.º_ _ _ __ .

TEOR DO REQUERIMENTO

À 1!e-sa Dire~o~a dé:.CâmaYa I!unicipal de Ver3adores.

Ulis~es Forlin, Vere~õor desta Casa Legislativa,vÊm
- . t'" , ....-r"'\r"'\ A • ., l' . ~. ~r.a Io:cma re[:;lmen a...:..,rE:0..uere~a 1~":>."1., O".1VlQOo p e..ar'lO e a.ev'J.Qe.!lle:1-

te E.p!"'ovado,).sejasoliC'itéido a "L:tV}J]"- Associação'dos Vereadores _
do Alto Uruguai - e a u~nGS -up-ião dos Vereadores do Estado do Rio
Grande do Sul, para que todas as Câmaras da Federação q~e assiw e~-
-'cer;à.erem,cientifiquem aos DeputE:.dos Federais de seus Estac.os que
vot~ram contra a Emenda D~~te de Oliveira, os que nsbstiveram-se de
votar ou não' COQparece~am em plenário, o repúdio e o desprezo' de
~ossa co~unidade, representada pelos Vereado~es desta Casa, que por
terem SE possicion2Go contra nossa vontade, não cais são merecedores
de co~i~nça pela não apr07ação da emenda consti~~cional Dante de c~
li T('ira, que resta~ele2ie Elej.ção Di:-eta para ?residente, já.

E, 80S D~putados 0)E vOt2~?~ a favor da emenda; se-
la!!) e!:.viado of{cios de acr2deciI!lêntos, 'por terem se costrado di£Tlos-•.. ~ •....
rep:-8sentante s de nosso POyO, irldo ao enc ontro dos nossos intere sse 5
'r'c.rer~e"')donos le--i .•..l.-~~---'-- .•..r. no,..,.....,..~sc:;o.•T~c;onal ,...l~e .....•~rnos :::,_'nc.'~I.: .i J.L •.•.•• _... -. G.J.. '", L_' _"t:: .•.~"'C _.• -...I v .1G-t::: - .11__ - • .:> .5 _...;.._ ..-. _

o USO ~e painÉis, o~à.e conste~ os nomes desoes c.eputados, para ~ue
no a~a~~ã o povo se lembre dos tJferes dos Reis, ele~toG em 1.982.

JUSTI?IC,ATIV.::. :

Sendo nós, representantes diretos junto aos eleito-
res de nosso Iàuúc1pio, pessoas a quem vem refletir qualquer decisão
por paTte de nossos Deputadcs, jQ~to ao Govêrno Estadual ou Feder&l,
po~ se~mos os alicerces da oster-ta~ão em c~par~~as para suas e.~i- ,
ç õe s e a rep:'8sen~ati vi c.ade do povo de nossa tel'~a, não ITle.is ~C':: e::.: C':;;

tolerar a i~sensatez desses parl~ent~'es qle procur~ falar e~ \~~
lin.;nager:::ç,ü.e difere e.a usada eo !'losse.Comunid3.5 e• ~s q,i.leC' e::-se e ~'2 2,

:le que, ::e hoje f2:o DeI)"~t2::0!: foi po:- indics. .ão e t:-a':JaJ..'lc:;C.i:'S(' ~"'.
~ ~ '\...."'C' ,.'''0 ~ •.~ Y\ --~~,-, ,~.l. "p _ , ...,.~ •....•.. ~ .. _~•. -l'O c::.S ll~~ses Cl,. 0."'- ..6 CO •• st'~lA..Lrc'L os Iv cOs <?~_ 0:= é_evêr,,:-, _, e:-.. 'J_ '.-
Cec- r2 d e q:l~.-3o O'vo vo t o"'C..c:: .l:;: ~"{:-.'p.:'e en -:?.~~te seu, P~~é. ~'E: .,t--,.,:'U 2'';-:: .."'.:"'

,., ...• ri "".""' .. , . .. - f"nOSSa v0.r:lU..!';:cc.a"e1 o vE:Ea:,::.ol>&C:1 o:-::r.:.J.6 ao :-9JE1-:arGill3. -::-cenaaJ. ':;~'é":-_-
+'Y' r"C, C' .n ....e." "r". c c~ 10"'SO .- d ;:--1- .~. ..,.. ~.l.,..~,..1CCT::",_aos n(;~~o~ J. iJ _e==~e, =- .~é I..: 'DOvO e (> _.;,_", ..• ~.~.O!1~._::'.l:.I':'I• I _

,.,c)m icSO o (j"-'-;'PS'r\""~i+O r noc:.C"r ,.I......I-1,.C. .:> O m-)"'I-cc .. "'- ~-'._r ,.,.-.-,,:.- - ...-,...
.~ ": -~ _. .t::::: .•• l>t'- iJ .:::. •• ~~c . ;,,,:=.~ ~ . =_/:::r:.~.. '"1-:'': -' --~ 1.~l.-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O EMENTA: SOl lU TA INTERFERÊN-
CIA DA ARVAIJ, EMENDA DANTE DE
OLIVEIRA.

.. .
~@U¥lO~~j.\@Qll[MO~j.\[Q)~ ~j.\[f3~~~[f3~~

020/84.
nO 144/84

OF ARVAII.Matéria

Proc.

Autor :LEG..LSlAT I Vo DE

GETlíl 10 VARGAS.
RELATOR: CUP
PARECER: ARQUIVAMENTO.

Entendemos de valor a mat~ria,mas por se tra-

tar de um assunto j~vencido,ou seja,de mat~ria vencida,pedimos

o arquivamento da mesma,sal ientando o objetivo da mesma.

Erechim R/S, 17 de ma~o de 1984_

comissÃO ÚNICA DE PARECERES

PELO PARECER:

Mod. DG. 07
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